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";Iuda denooinação de logradouro 

pÚbl ico". 

_4 Câmar·a Mtlni0ipal de Santa Lu:~ia àecre·ta e eu sanciono 

a seguii1te: Lei: 

Art 0 lº - A atual .Avenida XI localizada no Bairro ' 

Carr·eira Con19rida, nesta Cidade 1 passará a àenomi11ar-se A1teniàa 

n J 1~ TIE3 AV EL.4R LI1'!LA 11 º 

.. f\x·tQ 2º - Esta Lei ' ' em;rara em vigor na 

contrái"iOo 

data de sua publi--caça o, 1:-;:-.;--.Fogs dr1 s -as dispoSiçoes em 

PREFEI'I1URi\ 2t1UNIL!JJ:).AL D~ '~"'-"T'A L'U7T' 19 ....,.!1.l\ .... -· .:.J ....... .tt 9 DE SE -

TET/lBliO DE 19840 
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